
I 2 w

Prefeiturø Munìcipul de Mørmeleiro

72064

[-_"]

trrarrá I

Tìpo de Pessoø: V1

Data do Pedído: 20t0912022
Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Marmelelro

8561 5-000

Públlco n" 00412021

Lulz Barella

Prefeitarø Municipøl de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bøiruo:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Datø do Pedido: 2010912022

Tìpo de Pessoa: U

72064

8561 s-000

Fralrá-l

de Saúde

Departamento de Saúde

Lulz Barella



t 27,8

Memorando n" 07312022
Marmelei¡o - PR, 15 de setembro de2022

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Em relação à soliciøção expedida pela empresa J M CA¡IDIA RAMOS CLIMCA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.274.03610001-24, por meio de

seu representante legal o Médico Juan Marcelo Candia Ramos, em que requisita Rescisão

Amigável dos CoNTRATOS DE PRESTAçÃO On SERVIçOS N'005/2022 - Inexigibilidade
no 004f2022 e ll" üt6/2022 -lurertgrbilidade no M612U22, vinculados ao Chamamento Público N"
ùO4tzU|l,Plantão presencial para serviço de medico GENERALISTA, informo concordância
com rescisão amigável, mediante motivação apresentada a esta Direção, pois constarn outras

empr€sr¡s credenciadas no referido chamamento.
Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores

informações e esclarecimentos.

Respeitosamente,

\ilagner Luiz
Diretor do

l/
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Eu J.M Candla Ramos Cllntca, CNPJ: 30,274.0361OæL'24, localizada na Rua

Nilo Peçanha, 234, Centro Renascença PR. Sollcdo meu

descredenciamento do edital chamamento público N¡ 001¿/2021, por

motivos particulares.

Renascença, 26 de agosto'de 2022.

Dr Juan ndia Ramos
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MUNtcíplo DE MARMELErRo2q¡
ESTADO OO PRRR¡IA

Marmeleiro, 20 de setembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Rescisão contratual amigável.

Considerando o Memorando n" 07312022 do Departamento de Saúde, protocolado sob no 72064,

em que pleiteia rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços n' 00612022, vinculado ao

Chamamento público no O04l2O2l - Inexigibilidade n' 00612022, solicito rnanifestação da

procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Jair Pilati
to de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao(@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2(Omarmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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Erqûinra c;l'fu nøtþal dø ol,hrnaloiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 04 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 035/2022
Inexigibilidade n.o 00612022

Parecer n." 468/2022

I - Relatório
Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de rescisão amigável do contrato de

prestação de serviços n.o 006/2022, vinculado ao Processo Administrativo n.' 03512022,

Inexigibilidade de Licitação n.o 00612022, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa

J M Candia Ramos Clínica, que tem como matéria a contratação de empresa para prestação de

serviços médicos para atendimento de plantão.

II - Fundamentação
Inicialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destaque-se que este parecer versa prestar orientação sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do

Departamento de Administração e Planejamento, nem analisar seus aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativ a.

O pedido de manifestação é decorrente da solicitação de descredenciamento do item
contratado junto à administração municipal por parte da contratada.

Acerca do tema, a Lei no 8.666/93 assim dispõe:

"Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigóve| por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração:
III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Yetado). (Redação dada pela Lei n'8.883, de 1994)

S 1" A rescisão administrativa ou amigável deveró ser precedida de
autoriz aç ão es cri ta e fundamentada da autor idade competente ".

Da análise acima, tem-se gue, nos casos previstos nos incisos
XVII do aft. 78 da Lei das Licitações, é facultado à Administração
rescisão unilateral, restando aviaamigátvel, em qualquer caso.

A inexigibilidade deriva do Chamamento Público n.'004/2021.

IaXIIe
optar pela

Þ-
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@rej.-" * dluntotþøl da cl'{ørnola'ro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O Chamamento Público não é uma modalidade de licitagão. Segundo as palavras de

Jorge Ulisses Jacoby "é uma ferramenta de prospecção de mercado, de pesquisas de parâmetros.

Pode ser utilizado, por exemplo, para verificação de interesse de empresas no fornecimento de
produtos ou serviços, ou para verificação e comprovação de exclusividade na venda de algum
produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8666/93, bem como para realização de credenciamento de

empresas para prestação de determinado serviço".

O item 14 do instrumento convocatório estabelece as hipóteses de extinção e de

rescisão contratual. O item 14.6 traz as hipóteses de rescisão pela contratada, sendo pelo atraso,
por mais de 90 (noventa) dias do pagamento das faturas; pelo inadimplemento das cláusulas ou
condições estabelecidas no contrato. O item 14.8 traz a hipótese de rescisão a pedido do
credenciado, de acordo com o art.24, inciso VIII da Lei n.o 15.60iPR, mediante notifrcação com a
antecedência fixada no termo.

A empresa ao se credenciar no chamamento público aceita as condições impostas pela
Administração. Ao assinar o contrato corrobora com todas as condições previstas no Edital.

A Cláusula Décima do contrato dispõe quanto às hipóteses de rescisão. A rescisão por
iniciativa da contratada está prevista no $1o da Cláusula Décima, sendo necessária a notificação
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.

A credenciada encaminhou o pedido de descredenciamento por escrito, conforme se

observa no processo (folha 28). Desta forma, cumprindo o requisito estabelecido no item 16.8,
motivadapor razões particulares. O Diretor do Departamento de Saúde informou concordar com a
rescisão amigável, o que demonstra que não haverá prejuízos ao ente público.

III- Conclusão

Neste diapasão, considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Saúde
manifestando pela concordância ao pedido formulado pela empresa, entendo pela possibilidade da
rescisão amigável do contrato.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa

\,
i 1\--:/'

Procurador Jurídico
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO
I q*;---

ESTADo DQ PARANA

DESPAÇHO

Nos termos do Memorando n" 07312022 do Departamento de Saúde, protocolado sob no

72064 e com base no Parecer Jurídico n" 46812022, autorizo a rescisão amigável do Contrato de

Prestação de Serviços no 00612Q22, vinculado ao Çhamamento Público no 00412021 - Inexigibilidade

n" 00612022.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

\.{armeleiro,07 de outubro de2022

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macâll, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licitacao@marmeleiro.pr.qoy.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnRruÁ

TERMO DE RESCIS¡,O NO
coNTRATo DE nnnsraçÃo DE snRvrÇos N" 006/2022

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 00612022)

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de clireito público interno inscrita no ÇNPJA{F sob o

n'76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no 524.704.239-53, aqui denominado simplesmente de

CONTRATA¡ITE e de outro lado a empresa J M CANDIA RAMOS CLINICA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CMJ/I\4F sob o n' 30.274.03610001-24, com sede na Rua Nilo Peçanha, no 234, Centro,

Cidade de Renascença, Estado do Paranâ, ÇEP 85610-000, Telefone (46) 3550-1166, e-mail:
previlineassistencia(@grnail.com, representada por seu administrador, Sr. Juan Marcelo Candia Ramos,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 383108809, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 226.914,878-90,
sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital
dJ Chamamento Público N" 004/2021, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEI ¿o

Contrato de Prestação de Serviços n' 006/2022, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.4.USULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
As paÉes resolvem, de comum acordo e na melhor fonna de direito, rescindir, apafür da data da assinatura do

presente Termo, o Contrato de Prestação de Serviços n'00612022 que tem por objeto contratação de empresa

para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para

atendimento deplantão emhorário estendido das 11h30 às 13h e das l7h às22hde segunda a sexta-feira, e

das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com Chamamento Público n' 00412027, atendendo

as necessidades do Departamento de Sairde, celebrado em 07 de outubro de2022.

CL.Á,UST.ILA SEGT]NDA _ DOS FUNDAMENTOS
Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do art. 79, da Lei no 8.666193 e no Parecer Jurídico no 46812022,

tendo em vista o Memorando no Q7312022 do Departamento de Saúde, protocolado sob no 72064 e a solicitação
da CONTRATADA datado em26 de agosto de2022, conforme documentos anexados ao processo,

cL.Á,usuLA TERCETRA - DA eurrAÇÄo
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, a partir da assinatura do presente Termo de Rescisão.

CLÁUSULA QUARTA _ DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no prazo de vinte dias

daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Termo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus

sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas para todos os fins de

direito.
Marmeleiro,0T de outubro de 2022. 11

_b, éiû!Ü'
DE MARMELEIRO J M CANDIA RAMOS ÇLINICA

Juan Marcelo Candia Ramos

Çontratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Macall, no 255, Cenko - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: - Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ì q:-j2.

ESTADo oo pRRRTA

EXTRATO PARA pUsLtClÇAO
TERMo DD REscrsÄo no

coNTRATo DE pnnsraçÃo DD sERvIços N" 006/2022
(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 00612022)

CONTRATA¡ITE: TUUNTCÍpIO DE MARMELETRO

CONTRATADO: J M CANDIA RAMOS CLINICA

OBJETO: Rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços n'Q06/2022

DATA DE ASSINATURA: 07 de outubro de2822.

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0T de outubro de2022

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@ma4'neleiro.or.gov,bJ / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO
vruNrcÍpro DE MARMELEIRo - p¿,naNÁ

sE)çrA:!![B4r l4tDE OUTUtsRO DE 2022 ANO:VI ',

PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N":1336- 7 Pág(s)

ATOS

VALOR: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (7,1912%),
passando ovalorda hora de R$ 62,11 (sessenta e dois reais e onze centavos) para R$ 66,57 (sessenta e seis reais e
cinquenta e sete centavos), totalizando o valor mensal de R$ 2.662,80 (dois mil e seiscentos e sessenta e dois reais
e oltenta centavos) para 40 horas mensais e o valor total de R$ 31.953,60 (trlnta e um mil e novecentos e cinquenta
e três reais e sessenta centavos) para o período de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡eÊNclA ADITIVADO: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1211012022'), ou seja, até 11 de outubro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de outubro de 2022.

Paulo Jalr Pllatl
^ Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO reRUO DE RESC¡SAO DO CONTRATO DE PRESTAçAO DE
SERÿIçpS No 006/2022 (Chamamento Pribllco No 004/2021 - PMM - lnexigibllldade n'

006120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADO: J M CANDIA RAMOS CLINICA
OBJETO: Rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços no 00612022
DATA DE ASSINATURA: 07 de outubro de 2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de outubro de 2022

Paulo Jair Pílati
Prefeito de Marmeleiro

RELATÓRIO DE DIÁR|AS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE 2022.

161 Luc¡¡n¡ 
^ri¡i

Cuririù¡nrlì Itt09 ¡ 16t09t2022 0l R$ r,050,00
PilrriciFrçùo do cùr^o rohr! irtrlhnhçùo do SI^FIC - Siscmn dc Exccùçio
or¡tr,ñ.trrl.h 
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lìtrliliNçùù do uußo il)brc iilp¡uruçIo dD sl^flc - siilcnru dc Exccuçio
Orc!'nunlilr1ú. 
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cConùolc.

369 w¡ld¡r Luiz L¡nzm!'rr J$ior CMt¡dùr Cilr¡lihoÆR 13119 û l6l09l2lt22 f,3 R$ H40,rX)
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3?0 sidñci Gomc. dc Ls! Morori¡h Bclü V¡¡lB dr Csrobo/¡'R 031O9 t 0310912022 05 R¡ t20,00

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da eutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hrto://www.msrmeleiro.or.eov.br/ no llnk Dlárlo oficlal.
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Esporte/Atos Oficiais Sexta-feirâ, L4.LO.2O22 - N" 7.558 JORNALDE BEI.fnfO 15 3W
Az;rtlz chega à final do Paranaense Sub-17 com os
artilheiros e campanha idêntica à do Athletico-PR

Novo empate leva decisão
da Copa do Brasil para
os pênaltis !

ú
e

na semana, Desde ontem, os
treinamentos estão sendo fei-
tos no Estádio Os Pioneiros,
corno uma fonna dos atletas
se adaptarem ao grarnado,
tendo em vista que, até en-
tão, os jogos estavam sendo
rnandados no Cenho de
Treinamentos do clube, ern
Marmeleiro.

I'fase
Azu¡lz2x1 VeÉ

Agêncin Brasil - Sobra¡am chances de gol, mas Corin-
thians.e Flarnengo não salram do 0x0 qùarta-feira, 12, no
primeiro duelo da lìnal da Copa do Brásil, com reôorde
de público na Neo Qufrnica Arena, em São Paulo,
co¡n 47.032 tolcedores. No prirneiro tempo, Gabigol
quase abnu o placar para os cariocas com menos de unl
minuto, e o Rubro-Negto ainda teve outras chances, mas
o goleiro.Cássio salvou o Timão. Do lado paulista, Ýur.i
Albcrto desperdiçou duas ótirnas oportuniäades de mar-
car, a últirna delas já nos acréscimds do segundo ternpo.
A decjsão do tltulo segue totallnente abertãpara ojolo
da volta, na próxima quarta, 19, no Maracariã. Se ãs'
equrpes voltarem a empatar no tempo normal, a decisão
do tftulo oconerá após cobrança de pênaltis.

Brasileirão: Vice-líder, lnter
quer encaminharvaga na
Liberta contra o Botafogo
Ässessorin - O Internacional trabalha forte pata enfren-
tar o.Botâfogo pela.próxima rodada do Canipeonato
Brasileiro. Na mânhã de ontem, 13, o grupoiornan-
dado pelo técnico Mano Menezes realizoû o terceiro
treinam€nto da semana, dando sequência na preparação
para o duelo no Rio de Janeiro. O'treinado¡ iolorado
comandou atividades de posse de bola em curto esoa-
ço, depois um exercício tático, separando os iosadðres
em três equipes. Enquanto dois tiines se enfr"errävarn
de urn lado do gratnado, o oüro rcalizava atividadcs
de cruzameu(os e finalizações, calibrando a pontaria
para o fim de senrana. Co¡n 57 pontos conqriistados
no Brasileirão, o Clube do Povò é o vice-lläe¡, dentro
da zona de classificação direta para a Libetadores. O
confronto com o Botafogo está-marcado oara dominso-
16, às l8h, no Estádio N'ilron Santos, pelä 32" rodadí '

"Sei da dificuldade, rnas
se chegamos até aqui temos
méritos. Quem sabe, sábado
vamos onquistar uma vi-
tória e dar o primeiro passo
nesse sonhado tftulo."

Mesmo que a taça não ve-
nlra para a região, o Annz já
assegurou vaga na Copa do
Brasil da categoria de 2023.

Após despachar o Operário na semifinal, sub.l7 do Azuriz
decide o Campeonalo Paranaense conha o Alhlelico-PR.

Azurlz 1x0 Foz do lguaçu
Azuriz 4x0 Toledo

A¿uriz 3x1 Uniåo
Æurlz 2x1 Verê
Azurlz 6x0 Foz do lguaçu
Azuriz 3x1 Toledo
Azurlz 7x1 Uñião

2r fase
Azvilz4x2
Azuriz 2x0

Portuguesa Londrlnense
Toledo

Azurlz 0x0 Coritiba
Azurlz 4x0 Toledo
Azuriz 0x2 Corltlba

Quartas
Azuriz 3x0 Portuguesa Londrlnense

de flnal
¡ Azuriz 0x2 lndependente. Azuriz 5xl lndepêndento
Semlflnal
¡ Azuriz 1x1 Operárioo Azuriz 2x0 Operário
Flnal
Sábado - 15/10
. Azurlz x'Athletlco-PR - 10h - Estádio 0s pionolros
Sábado - 22110
o Athlellco-PR x Azur¡z - 10h - CT Alfredo Goftardi

a

a

a

a

Juliam Na2aré
Na prùneira vez em que

disputa o Campeonato Þa-
ranaense Sub-17, o Antri,z
é a sensação do tomeio.
Comandado por Bruno Say-
mon, o time de Manneleiro/
Pato Branco deixou para
trás 20 concorrentes - enhe
eles os kadicionais Coritiba,
Operário e Paraná - e está na
decisão. Sábado, l5h, ocor-
râlartida de ida conha o
, .ico-PR, no Estádio Os
Proneiros, ern ltato Branco.
O duelo começa às lOh e terá
entrada Íìanca. A volta está
rnarcada para o dia 22, no
rnesmo horário, em Curitiba.

Até aqui, a campanha da
GralJra é impecável. Em 18

compromissos, venceu 14,
empatou clois e perdeu ou-
tlos dois - aproveitarnento de
8 1,4%. Os núrneros são exata-
rnente os mesrnos do adversá-
rio da decisä0, conr vantagenr
do Furacão no saldo de gols.
O Azuriz narcou 49 gols, en-
quanto o Rubro-Negro fez 68.
Enr gols sofridos, os sudoesti-
nos têrn, ao lado do Coritib4
o mellror desernpenho: l3 - o
Athletico levou 14.

O Az;liz tem os dois ar-
tilheiros do estadul: Ral'ael
Denczul< Nadal e Gabriel
Ca¡doso da Silv4 corn 13 e
l2 gols, respectivamente.

O técnico Bruno Sarmon
disse que as chuvas airapa-
lharam o infcio da preparaião

a

Þ-

Þ

e

São.Joseense
Säo.joseense

Equipe Sub- 13 de Salto do Lontra vence a
Copa Coopermundi de Futsal

Sub-13 de

Sallo do lonlra
conqulstou
tflulo da Gopa

Coopemundi
com lriunfo de
1x0 sobre o
Fino Espodes,
de Trôs Banas
do Paraná

na área esportiva e que a administra-
ção corìtinuará trabalhando focada no
setor".'

Disputada no Colégio Coopermundi,
em Dois Vzinìos, a Copa de mesrno
norn-e da instituição nrovirnentou equi-
Ê^ sete rnunicípios entre os dia's 6r outubro.AlS"ediçãodotomeio
corrror.r com representantes de salto do
Lonha, Três Banas do Paraná, Quedas
do lguaçu, Francisco Beltrão, Bòa Es-
perança do Iguaçu e Cruzeiro do lgua-
çu, além dos donos da casa.

Salto do Lonhâ foi representado pela
Escolinha Salto Futsal ôotn equipei do
masculino sub-l l, sub- I 3 e sub-i 5. No
feminino, com o srrb-14 e sub-I6.

No sub-13, os lonhenses conquistâ-
rarn o tltulo após triunl"o de lxO sobre
o Fino Esportes, de Îês Banas. Já as

meninas do sub-14 e sub-16 ficaram
corn o vice, com denotas para o Gali-
nho Futsal, de Dois Vizinhòs.

O professor da Escolinha Salto Fut-
sal, Magdyel Kufuien, disse que os
alunos lìzeram bons jogos, compètiram
em alto nlvel, e que isso demonstra a
evolução que estão tendo ahavés dos
heinamentos do dia a dia.

O prefeito Fernando Cadore pa-
rabenizou todos da Escolinha Sálto
Futsal e destacou a imnortância deste
projeto. "Lembrando que, mais que
fomrar atletas, o obieiivo é fonnar
grandes cidadãos." 

-

A vice-prefeita Sandra Ribeiro dis-
se: "Salto do Lontra está melhorando

Pato 2x5 Campo Mourão

Quarta-felra. l2l10
Aaema/Mar¡ópolls 2x3 Pato

Foz Cataratas 8xS CAD
l¡larechal 7x1 Cascavel

Hoje . 14/10
PaloxUmuarama-20h05

Dois Vizinhos x CAD - 20h30

Quarta.feira . 1 211 0
Manguekinha 3x3 SAo Miguel

Apucarana 5x1 Coronsl
Apaf 4x2 Guaka

Medianeira 1x6 Säo José dos Pinhais

Hole . l4l10
CSAxLondrina-19h

V¡la Nova x Cruzeho - 20h30
Novorizontino x Náutico - 21 h30
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRAIO PARA PUBLICAçÃO

TERMOADITIVO NO 02 AO CONTRATO DE FORNECII\¡ENTO DE BENS E
vtç0s No 153/202,t, DECORRENTE DO PROCESSO DE tNEXtGtBIL|DADE
029i2021. pRocEssoAoMtNtsTRATtVONo024i2o2l

CONIRATANIE: MUNICIPIODE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GRÄFICAE EOITORÀ POSIGRAF LTÐA,
OBJETOT O presnlo adltlvo lem poroblelo, nos temos do disposlo na Cláusula
Tercoha, S 20, do Conkalo odglnal, bsm como conforme prêvlsåo contida no art.
65, l, 'b' c/c Slo da Lel n.o I 666/93 e atteraçõss posleiloros, a reprcgramaçåo
e o acróslmo das quanlldados blmoslrsls e anuals de tiwos didáliæs a srem
fomecldos no ano de 2022. no psrcentual dellnldo en Lel.
VALoR TOTAL AoITIVADO: d€ R$ 101.976,68 (c€nto e um mit e noveænlos s
selenla s sels r8ais I sossenta s oilo c8ntavos).
0ATADÊASS|NAIURA DOADTî|VO| 06 de oulubro ds 2022.
FORO| Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná,

Mameleho. 06 d€ outubro de 2022.
pãulo Jah p¡lal¡

prefe¡to de Mam€leho

EXTRATo PARA PUBLIcAçÄO
TERCEIRO TERMOADITIVOAO

coNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS No 12212020
(Pregáo Presrctat No078/2020. p¡,tM)

CONTRATANTE: [,IUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADO: ADRIANE FATIMA PRATI PERALTA
0O OBJETO: adltlvo de pJazo de€xecução svlgâncla conlralualcom rsâjusl€ dr
valores pelo lndlce do |NPC,
VALOR: O valorrerå roajuslado, com b8se rc Indlce do lNpC acumulado nos till¡-
ms '12 (doze) msss {7,191296), passando o vator da hora ds Rg 62,'lt (æsæn.
la edois toais€ onzo centavos) para Rg 66,57 (sssenta c *ls reals e clìquenta
eslecenlavos),lolâllzandoovalotmenssldeR$2.662,g0(dolsmileslsentos
e sst€nla e dols reais € oltenlã cenlavos) pafs 40 hotæ mensals e o valor lotal
de R$ 31.953,60 (lrinta e um mll I novecentos 6 clnquenls e k6s reals e æsênlâ
centâvos) pa¡a o pêrlodo de 12 (dozs) moses.
PRAZO 0E EXECUçÃO E V|GÊNCiAAD|T|VADO: peto pertodo de .t2 

(doze)
mess, a conlEr do vcnclmenlo do lnslrumento contratual (j2l10/2022), ou sela,
ålé 11 do oulubro dê 2023.
DATA DE ASSINATURA D0AD|TtVO; 1't dô outubro ds 2022.
FOROT Comarca de Mârmeloiro, Eslado do paraná.

Mãrmeleko, l1 de oulubro d€ 2022.
pauto Jah plla(

. 
Prefello d€ lVarnelelro

EXf RATo PARA PUBLIcAcÃo
rEnl¡o oç nesclsÀo rio

coNrRAto DE PRESTAÇÄO DE SERVTÇOS N" 006/2022
(Châmamento Público N0 004/202.t - pM¡.l - tnsrtgjúil¡dad€ n. 006/2022)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARi.,IELEIRO
CONIRATADO: J M CANDIA RAMOS CLtNtCA

FORo: Foro da Comârca de Marruleko, Eslådo do parâná.

MEmelsho,0T de oulubro do 2022,
Paulo Jak p¡lail

Prefelto dÊ Mam6l6ho

Conlrålo Sery¡çorde Prestaçáode 006t2022.Rsslsåo
07 outubro 2022.DATA

GÐ RÁDIc)

TIIUGIIIçS.fisobs.zz''
www.radioeducadorafb.com.br
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